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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais . CAR F

Processo n° 10830.721501/2017-61

Recurso Voluntario

Resolugdo n®  3302-002.251 — 32 Secdo de Julgamento / 32 Camara/ 22 Turma
Ordinaria

Sessdo de 28 de setembro de 2022

Assunto SOBRESTAMENTO

Recorrente TIGRE PARTICIPACOES EM-METAIS SANITARIOS LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem(os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em sobrestar o
julgamento no CARF, até a definitividade do processo n® 10830.900239/2015-57, nos termos do
voto da relatora.

(documento assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mariel Orsi Gameiro - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg
Filho, Larissa Nunes Girard, Denise Madalena Green, Antonio Andrade Leal, José Renato
Pereira de Deus, Walker Aradjo, Mariel Orsi Gameiro e Marcos Roberto da Silva (suplente
convocado).

Relatério

Por bem descrever os fatos e direito, adoto relatério constante a decisdo de
primeira instancia (DRJ).

Trata-se de auto de infracdo de fls. 02/04, lavrado para exacdo da multa isolada, no
valor de R$181.587,80, prevista no § 17 do art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro
de 1996.

A Contribuinte interessada havia transmitido o pedido eletrdnico de ressarcimento
(PER) n° 37855.21617.230714.1.1.01-3446 no valor de R$363.175,61, relativo ao saldo
credor do IPI por ela apurada ao final do 2° trimestre/2014, vinculando a tal PER — ou
seja, tendo como lastro creditério o aludido pleito de ressarcimento — declaracdes
eletrdnicas de compensacdo (DCOMPs) de débitos proprios.

A andlise do direito creditorio objeto do PER — e das respectivas compensacées
declaradas nas DCOMPs — consta do despacho decisério n® 177 (objeto do processo
administrativo n® 10830.900239/2015-57), que indeferiu o ressarcimento pleiteado e,
consequentemente, ndo homologou as compensacdes declaradas.
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em sobrestar o julgamento no CARF, até a definitividade do processo nº 10830.900239/2015-57, nos termos do voto da relatora. 
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 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg Filho, Larissa Nunes Girard, Denise Madalena Green, Antonio Andrade Leal, José Renato Pereira de Deus, Walker Araújo, Mariel Orsi Gameiro e Marcos Roberto da Silva (suplente convocado). 
 
   Por bem descrever os fatos e direito, adoto relatório constante à decisão de primeira instância (DRJ). 
 Trata-se de auto de infração de fls. 02/04, lavrado para exação da multa isolada, no valor de R$181.587,80, prevista no § 17 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
 A Contribuinte interessada havia transmitido o pedido eletrônico de ressarcimento (PER) nº 37855.21617.230714.1.1.01-3446 no valor de R$363.175,61, relativo ao saldo credor do IPI por ela apurada ao final do 2º trimestre/2014, vinculando a tal PER � ou seja, tendo como lastro creditório o aludido pleito de ressarcimento � declarações eletrônicas de compensação (DCOMPs) de débitos próprios.
 A análise do direito creditório objeto do PER � e das respectivas compensações declaradas nas DCOMPs � consta do despacho decisório nº 177 (objeto do processo administrativo nº 10830.900239/2015-57), que indeferiu o ressarcimento pleiteado e, consequentemente, não homologou as compensações declaradas.
 Diante da não homologação das compensações, foi lavrado o referido auto de infração objeto do presente processo, para exação da multa isolada em questão, conforme detalhado no termo de verificação fiscal de fls. 05/07, transcrito abaixo.
 
 
 Cientificada do auto de infração em 16/03/2017 no seu domicílio tributário eletrônico - DTE (fls. 13/14), a Autuada, por meio de seus advogados, apresentou em 12/04/2017 (fls. 15/16) a impugnação de fls. 17/42, na qual, em síntese:
 - solicitou a suspensão da exigibilidade da multa isolada objeto do presente processo, uma vez que, no processo administrativo nº 10830.900239/2015-57, foi apresentada manifestação de inconformidade em face do despacho decisório nº 177;
 - requereu o sobrestamento do presente processo até o julgamento definitivo do despacho decisório naquele processo nº 10830.900239/2015-57 "ou, em assim não o sendo, deve ser determinado o julgamento em conjunto de ambos os processos";
 - aduziu que "acaso (...) o despacho decisório seja anulado, deferindo os pedidos de ressarcimento e homologando as compensações realizadas, o auto de infração impugnado deverá ser julgado improcedente";
 - acusou a impossibilidade de aplicação da multa isolada sob a argumentação de que:
 II.3. Da impossibilidade da imposição de multa isolada à Impugnante
 9. O presente auto de infração impôs multa isolada à Impugnante sob o fundamento de que os PER/DCOMPs objeto do Processo administrativo 10830-900.239/2015-57 não foram homologados.
 Sucede que esta não homologação decorreu exclusivamente de lançamento de débito realizado após formalização dos pedidos de ressarcimento e compensação.
 Deveras, quando da apresentação desses pedidos, a Impugnante detinha o crédito postulado e não poderia, evidentemente, antever que ele seria aproveitado por ocasião da lavratura do auto de infração objeto do Processo administrativo 10830-727.052/2016-83.
 É dizer, o crédito não apenas existia como inclusive foi compensado com o débito lançado pela fiscalização federal, após a formalização dos pedidos de ressarcimento e compensação.
 E foi justamente este fato novo, alheio à vontade da Impugnante e de impossível previsão, que acarretou a prejudicialidade dos pedidos de compensação que haviam sido formulados.
 É inconteste, pois, a boa-fé da Impugnante e a ausência da prática de ato ilícito quando da formulação dos PER/DCOMPs, o que afasta a possibilidade de lhe ser imposta penalidade. E isso sob pena da flagrante quebra do primado da segurança jurídica.
 10. Sem prejuízo disso, o STF reconheceu a repercussão geral do Recurso extraordinário 796.939, que versa sobre a constitucionalidade da �multa prevista nos parágrafos 15 e 17 do artigo 74 da Lei federal 9.430/96�, por afronta ao direito de petição insculpido no art. 5º, XXXIV, �a�, da Constituição da República.
 Com efeito, o acórdão objeto daquele recurso firmou o entendimento de que �...não há qualquer evidência de que o contribuinte tenha agido de má-fé, constata-se que as penalidades do artigo em questão contrariam os ditames da Constituição Federal (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea 'a'), uma vez que tendem a inibir a iniciativa dos contribuintes de buscarem junto ao Fisco a cobrança de valores indevidamente recolhidos. A aplicação da multa com base apenas no indeferimento do pedido afronta o princípio da proporcionalidade, por não ser razoável a coação do contribuinte de boafé, com a limitação de seu direito de petição, se a intenção era dar celeridade aos processos na via administrativa�.
 Logo, sem embargo de a multa prevista no art. 74, § 17, da Lei 9.430/96, revestir-se, por si só, de flagrante inconstitucionalidade, o caso concreto não permite a aplicação dessa penalidade, eis que o que motivou a não homologação das compensações foi ato praticado pela própria fiscalização federal (lançamento do débito objeto do Processo administrativo 10830-727.052/2016-83), após a formalização dos pedidos de ressarcimento e compensação em comento. Daí a improcedência do auto de infração.
 - apresentou novamente toda a argumentação que havia aventado na impugnação ao referido auto de infração que versou sobre a classificação fiscal adotada pelo Fisco;
 III. Do Pedido
 23. Em face do quanto exposto, requer-se seja acolhida a presente impugnação para:
 (i) determinar o sobrestamento deste feito até o julgamento definitivo do Processo administrativo 10830-900.239/2015-57; ou, subsidiariamente, que este feito seja julgado em conjunto com o Processo administrativo 10830-900.239/2015-57;
 (ii) julgar improcedente o presente auto de infração, (ii.1) na hipótese do Despacho decisório 177/2017 ser anulado; ou em razão (ii.2) da afronta ao direito de petição, insculpido no art. 5, XXXIV, �a�, da Constituição da República; e aos princípios constitucionais da proporcionalidade e da segurança jurídica; ou (ii.3) do reconhecimento da procedência da classificação fiscal adotada pela Impugnante com relação às (i) �portas e janelas com venezianas, painéis ou placas de PVC�; e (ii) �portas, janelas e quadros fixos com vidro� na sub-posição NCM 3925.20.00 (�portas, janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras�), anulando-se, assim, a multa imposta à Impugnante. 24. Subsidiariamente, caso se entenda que a classificação tarifária dos produtos objeto do Processo administrativo 10830.900239/2015-57 não depende apenas da interpretação da legislação de regência, requer-se seja realizada perícia técnica por um Instituto Oficial, respondendo-se ao quesito já formulado. Realizada a perícia, deve-se abrir prazo para que a Impugnante apresente o laudo do seu assistente técnico e se manifeste, formulando as pretensões que entender cabíveis. 25. Na derradeira hipótese de ser mantida a autuação, requer-se que seja reconhecido que não fluem juros de mora sobre a multa isolada imposta à Impugnante.
 Protesta-se pela posterior juntada de novos documentos.
 A 4ª Turma da DRJ/JFA, em 13 de agosto de 2019, decidiu pela improcedência da impugnação, nos termos da seguinte ementa: 
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
 Período de apuração: 01/04/2014 a 30/06/2014
 COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. MULTA ISOLADA.
 Sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, incide a multa isolada de 50% (cinquenta por cento), prevista no § 17 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, introduzido pelo art. 62 da Lei nº 12.249, de 2010.
 Impugnação Improcedente
 Crédito Tributário Mantido
 O recorrente apresenta Recurso Voluntário, tempestivo, no qual repisa os argumentos expostos na impugnação, tendo como pedido, em síntese: 
 (i) determinar o sobrestamento deste feito até o julgamento definitivo do Processo administrativo 10830.900239/2015-57; ou, subsidiariamente, que este feito seja julgado em conjunto com o Processo administrativo 10830.900239/2015-57;
 (ii) reformando o acórdão recorrido, julgar improcedente o presente auto de infração, (ii.1) na hipótese do Despacho decisório 177/2017 ser anulado; ou em razão
 (ii.2) da afronta ao direito de petição, insculpido no art. 5, XXXIV, �a�, da Constituição da República, aos princípios constitucionais da proporcionalidade e da segurança jurídica, e/ou do reconhecimento de que o motivo da não homologação das compensações foi ato praticado pela própria fiscalização federal; ou (ii.3) do reconhecimento da procedência da classificação fiscal adotada pela Recorrente com relação às (i) �portas e janelas com venezianas, painéis ou placas de PVC�; e (ii) �portas, janelas e quadros fixos com vidro� na sub-posição NCM 3925.20.00 (�portas, janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras�), anulando-se, assim, a multa imposta à Recorrente.
 É o relatório. 
 Voto
 O recurso é tempestivo e possui os demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo integral conhecimento. 
 A controvérsia reside no julgamento, ou não, de multa isolada aplicada em razão da não homologação, de crédito tributário oriundo de outro processo administrativo, que possui Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte ainda pendente de julgamento. 
 Na verdade, trata-se de um conjunto de processos, todos umbilicalmente relacionados em prejudicialidade, porque há um auto de infração lavrado em razão de divergência na classificação tarifária de produtos vendidos pela pessoa jurídica � Processo Administrativo nº 10830.727052/2016-83, interligado a três pedidos de ressarcimento e compensação consubstanciados nos Processos Administrativos nº 10830-727.578/2016-63, 10830.900239/2015-57 e 10830-908.285/2014-13. 
 Além disso, cada um dos três processos supramencionados possui uma multa por compensação não homologada, constante aos seguintes Processos Administrativos, respectivamente: 10830.721321/2017-89, 10830.721501/2017-61 e 10830.721500/2017-16. 
 Tais multas isoladas correspondem a 50% sobre os valores dos perdcomps, e possuem amparo legal nos termos do § 17 do art. 74 da Lei nº 9.430/96. 
 Considerando respectiva relação de prejudicialidade no presente julgamento, sem que tenha sido analisado o processo que contém o crédito de origem da aplicabilidade da multa supramencionada, proponho sobrestamento do feito, até a definitividade do Processo Administrativo nº 10830.900239/2015-57. 
 Posteriormente, que os autos retornem a essa relatora para prosseguimento do rito processual. 
 É como voto. 
 (documento assinado digitalmente)
 Mariel Orsi Gameiro
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Diante da ndo homologagdo das compensaces, foi lavrado o referido auto de infracéo
objeto do presente processo, para exacdo da multa isolada em questdo, conforme
detalhado no termo de verificagdo fiscal de fls. 05/07, transcrito abaixo.

MULTA REOULAMENTAR
Declaragic de compensagio ndc homologads

Conforme consta da decislic administrativa, cujo

rasultads motiveu o prassnta procedimento fimcal o
contribuinte pretendeu compensar supcstos créditos oriundos de
regoarciments de IPI, porém nlc houve o eseu wefetive

reconhecimento, ocasicnando, repita-se, a nic homologagio das
respectivas declaragies de compensagle. RAssim, configurada a
situagio prevista noe art., 74, §17, da Leli n° 9.430/96, que
impSe o langamento de multa isclada sobre o valor do débito nic
extinto pela compensagio pretendida. Confira-se:
Art. 74 [...]
§ 17. Serd aplicads multa isclads de S0 (cinguenta
por ocento) sobre o valor do débite objete de
declaraglc de cospensaclc nfo homologada, salve no
caso de falsidade da declaragSc apresentads pelo

sujeito passivo. (Redacdo dada pela Lel n® 12.087, de
a01s)

DEMONSTRATIVO DA MULTA ISOLADA LANCADA

Primeiramente, consigne-se gue a redagle inicial do
§17 do art. T4 da Lei n* 9.430/9%6, incluido pela Lei n*
12.249/10, difere da hoje wvigente, dada pela Lei n® 13.037/15.
Como a atual redacio resultou em penalidade mais benéfica ac
autuade, aplica-se esta ac presente lancamente de oficic, em
homenagem ac principioc da retroatividade benigna.

Portanto, & multa dsolada agui tratads deve ser
aplicada scbre ¢ valor tctal dos débitcs nlo extintos pelas
oo gagdes declaradas, conforme tabela abaixo:

" Data de Valer mie Wulta Malta
Drclasagie de sompemeazde =t | RESS, Tegade 1 walee
19750.13598. 230714.1.3 .00-1819 mjor/rone REIT. 647,80 R§13.823, 90
OBASE. AI1ES, 310714.1.3.00-5435 | 31/0/30L4 R$ad.583,00 | mOE B$23.376,32
2T123.59158, 350814.1.3 .01-0840 25/08/32004 B§290.573, 52 R§145.486,96

'DBE'CRIGHQ DOS FATOS

Em procedimentoc de werificacio do cumprimentc das
obrigacBes tributirias pela pessca juridieca acima identifiecada,
efetus o presente langaments de oficle, nea termoa do art. 926
de Regulamente <o IFpeste de Renda - RIR/99, aprovade pele
Decretc n® 2.000, de 26 de margo de 19959, tendo em vista a
apuragio de infragBes a dispesitives legais, noe termea abaixe
deseritos.

Em 15/03/2017 foi analisado o processc administrativo
n® 10830.9%00239/2015-57, gue cuida do pedide eletrdnico de
ressarcimento de IFI n® 37856.21617.230714.1.1.01-3446,
relative as 2° trimestre de 2014, & de tris declaragies de
compensacio eletrBnicas inem 19750.13588.230714.1.3.01-18135,
06699.82169.310714.1.3.01-9429 a 27123.59158.250814.1.3.01-
o0B40) .

Como  resultade, £oi expedide o despachc decisdrioc
SEORT/DRF/CPE n® 177/2017, que formalizou o indeferimento do
pedido de ressarcimento e a nio homologagio das compensac@es
intentadas, sendo assim ementados

PEDIDD  DE  RESSARCIMENTD DE . DECLARACAOQ DF
COMPENSACAD, © saldo Endor de IPI pnsmhdﬂ fol integralmente

por pela
fiscalizagia, w'c« manu lﬂt«m‘k: e

‘.ﬂ'lmﬂﬂ”ml pele sujeite passive interessado no periodo de
apuragdo de refergneia.

PECIDG DE RESSA To . Ao NAOD
HOMOLOGADA.
A tabela a seguir sintetiza a =i Ho dos
Srics apfs a decisfc administrativa em destague:
Declaragie ds compansagis n° valor total compemmads [ VALRE teved nie
19760, 13698, 230714.1 .3, 01-1615 RE27 647,81 BSAT.E4T, 81
0569 B2169.310714.1.3. 019435 mas 583, m0 mgad_nn, e
37033 . 5H168,250814.1,3, 01040 RE250.573, 52 R3290.973,82

Cientificada do auto de infracdo em 16/03/2017 no seu domicilio tributario eletr6nico -
DTE (fls. 13/14), a Autuada, por meio de seus advogados, apresentou em 12/04/2017
(fls. 15/16) a impugnacdo de fls. 17/42, na qual, em sintese:

- solicitou a suspensdo da exigibilidade da multa isolada objeto do presente processo,
uma vez que, no processo administrativo n® 10830.900239/2015-57, foi apresentada
manifestacdo de inconformidade em face do despacho decisério n® 177;

- requereu o sobrestamento do presente processo até o julgamento definitivo do
despacho decisério naquele processo n° 10830.900239/2015-57 "ou, em assim ndo o
sendo, deve ser determinado o julgamento em conjunto de ambos 0s processos”;

- aduziu que "acaso (...) o despacho decisorio seja anulado, deferindo os pedidos de
ressarcimento e homologando as compensacfes realizadas, o auto de infracdo
impugnado devera ser julgado improcedente™;

- acusou a impossibilidade de aplicacdo da multa isolada sob a argumentac&o de que:
11.3. Da impossibilidade da imposi¢do de multa isolada a Impugnante
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9. O presente auto de infragdo impds multa isolada a Impugnante sob o fundamento de
que os PER/DCOMPs objeto do Processo administrativo 10830-900.239/2015-57 ndo
foram homologados.

Sucede que esta ndo homologagdo decorreu exclusivamente de lancamento de débito
realizado apds formalizacdo dos pedidos de ressarcimento e compensacao.

Deveras, quando da apresentacdo desses pedidos, a Impugnante detinha o crédito
postulado e ndo poderia, evidentemente, antever que ele seria aproveitado por ocasido
da lavratura do auto de infracdo objeto do Processo administrativo 10830-
727.052/2016-83.

E dizer, o crédito nfo apenas existia como inclusive foi compensado com o débito
lancado pela fiscalizagdo federal, apds a formalizagdo dos pedidos de ressarcimento e
compensag&o.

E foi justamente este fato novo, alheio a vontade da Impugnante e de impossivel
previsdo, que acarretou a prejudicialidade dos pedidos de compensacdo que haviam sido
formulados.

E inconteste, pois, a boa-fé da Impugnante e a auséncia da pratica de ato ilicito quando
da formulacdo dos PER/DCOMPs, o que afasta a possibilidade de Ihe ser imposta
penalidade. E isso sob pena da flagrante quebra do primado da seguranca juridica.

10. Sem prejuizo disso, o STF reconheceu a repercussdo geral do Recurso
extraordinario 796.939, que versa sobre a constitucionalidade da “multa
prevista nos paragrafos 15 e 17 do artigo 74 da Lei federal 9.430/96”, por
afronta ao direito de peti¢do insculpido no art. 5°, XXXIV, “a”, da Constituicdo da
Republica.

Com efeito, o0 acordao objeto daquele recurso firmou o entendimento de que “...ndo ha
qualquer evidéncia de que o contribuinte tenha agido de ma-fé, constata-se que as
penalidades do artigo em questdo contrariam os ditames da Constituicdo Federal
(artigo 5°, inciso XXXV, alinea 'a"), uma vez que tendem a inibir a iniciativa dos
contribuintes de buscarem junto ao Fisco a cobranga de valores indevidamente
recolhidos. A aplicacdo da multa com base apenas no indeferimento do pedido afronta
o0 principio da proporcionalidade, por ndo ser razodvel a coagdo do contribuinte de
boafé, com a limitacdo de seu direito de peticdo, se a intencdo era dar celeridade aos
processos na via administrativa”.

Logo, sem embargo de a multa prevista no art. 74, § 17, da Lei 9.430/96, revestir-se, por
si sO, de flagrante inconstitucionalidade, o caso concreto ndo permite a aplicagdo dessa
penalidade, eis que o que motivou a ndo homologacdo das compensagdes foi ato
praticado pela propria fiscalizagdo federal (lancamento do débito objeto do Processo
administrativo 10830-727.052/2016-83), ap6s a formalizacdo dos pedidos de
ressarcimento e compensagdo em comento. Dai a improcedéncia do auto de infracéo.

- apresentou novamente toda a argumentagdo que havia aventado na impugnacdo ao
referido auto de infracdo que versou sobre a classificacdo fiscal adotada pelo Fisco;

I11. Do Pedido

23. Em face do quanto exposto, requer-se seja acolhida a presente impugnacéo para:

(i) determinar o sobrestamento deste feito até o julgamento definitivo do Processo
administrativo 10830-900.239/2015-57; ou, subsidiariamente, que este feito seja
julgado em conjunto com o Processo administrativo 10830-900.239/2015-57;

(i) julgar improcedente o presente auto de infragdo, (ii.1) na hipétese do Despacho
decisério 177/2017 ser anulado; ou em razdo (ii.2) da afronta ao direito de peticéo,
insculpido no art. 5, XXXIV, “a”, da Constituicio da Republica; e aos principios
constitucionais da proporcionalidade e da seguranga juridica; ou (ii.3) do
reconhecimento da procedéncia da classificagdo fiscal adotada pela Impugnante com
relagdo as (i) “portas e janelas com venezianas, painéis ou placas de PVC”; e (ii)
“portas, janelas e quadros fixos com vidro” na sub-posicdo NCM 3925.20.00
(“portas, janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras”), anulando-se, assim, a multa
imposta & Impugnante. 24. Subsidiariamente, caso se entenda que a classificacdo
tarifaria dos produtos objeto do Processo administrativo 10830.900239/2015-57 néo
depende apenas da interpretacdo da legislagdo de regéncia, requer-se seja realizada
pericia técnica por um Instituto Oficial, respondendo-se ao quesito ja formulado.
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Realizada a pericia, deve-se abrir prazo para que a Impugnante apresente o laudo do seu
assistente técnico e se manifeste, formulando as pretensdes que entender cabiveis. 25.
Na derradeira hip6tese de ser mantida a autuacdo, requer-se que seja reconhecido que
ndo fluem juros de mora sobre a multa isolada imposta a Impugnante.

Protesta-se pela posterior juntada de novos documentos.

A 42 Turma da DRJ/JFA, em 13 de agosto de 2019, decidiu pela improcedéncia da
impugnacéo, nos termos da seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI

Periodo de apuracdo: 01/04/2014 a 30/06/2014

COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA. MULTA ISOLADA.

Sobre o valor do débito objeto de declaragdo de compensacdo ndo homologada, incide a
multa isolada de 50% (cinquenta por cento), prevista no § 17 do art. 74 da Lei n° 9.430,
de 1996, introduzido pelo art. 62 da Lei n® 12.249, de 2010.

Impugnacéo Improcedente

Credito Tributario Mantido

O recorrente apresenta Recurso Voluntéario, tempestivo, no qual repisa 0s
argumentos expostos na impugnacao, tendo como pedido, em sintese:

(i) determinar o sobrestamento deste feito até o julgamento definitivo do
Processo administrativo 10830.900239/2015-57; ou, subsidiariamente, que este feito
seja julgado em conjunto com o Processo administrativo 10830.900239/2015-57;

(ii) reformando o acérddo recorrido, julgar improcedente o presente auto de infracdo,
(ii.1) na hipotese do Despacho decisério 177/2017 ser anulado; ou em razo

(ii.2) da afronta ao direito de peticdo, insculpido no art. 5, XXXIV, “a”, da
Constituicdo da Republica, aos principios constitucionais da proporcionalidade e da
segurancga juridica, e/ou do reconhecimento de que o motivo da ndo homologacao das
compensagdes foi ato praticado pela propria fiscalizagdo federal; ou (ii.3) do
reconhecimento da procedéncia da classificacdo fiscal adotada pela Recorrente com
relacdo as (i) “portas e janelas com venezianas, painéis ou placas de PVC”; e (i)
“portas, janelas e quadros fixos com vidro” na sub-posicdo NCM 3925.20.00
(“portas, janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras”), anulando-se, assim, a multa
imposta a Recorrente.

E o relatério.
Voto

O recurso € tempestivo e possui 0s demais requisitos de admissibilidade, portanto,
dele tomo integral conhecimento.

A controvérsia reside no julgamento, ou ndo, de multa isolada aplicada em razao
da ndo homologacéo, de crédito tributario oriundo de outro processo administrativo, que possui
Recurso Voluntério interposto pelo contribuinte ainda pendente de julgamento.

Na verdade, trata-se de um conjunto de processos, todos umbilicalmente
relacionados em prejudicialidade, porque h&d um auto de infracdo lavrado em razdo de
divergéncia na classificacdo tarifaria de produtos vendidos pela pessoa juridica — Processo
Administrativo n°® 10830.727052/2016-83, interligado a trés pedidos de ressarcimento e
compensagdo consubstanciados nos Processos Administrativos n° 10830-727.578/2016-63,
10830.900239/2015-57 e 10830-908.285/2014-13.



FI. 5 da Resolugdo n.° 3302-002.251 - 32 Sejul/3% Camara/2? Turma Ordinaria
Processo n° 10830.721501/2017-61

Além disso, cada um dos trés processos supramencionados possui uma multa por
compensagdo ndo homologada, constante aos seguintes Processos Administrativos,
respectivamente: 10830.721321/2017-89, 10830.721501/2017-61 e 10830.721500/2017-16.

Tais multas isoladas correspondem a 50% sobre os valores dos perdcomps, e
possuem amparo legal nos termos do 8 17 do art. 74 da Lei n® 9.430/96.

Considerando respectiva relagdo de prejudicialidade no presente julgamento, sem
que tenha sido analisado o processo que contém o crédito de origem da aplicabilidade da multa
supramencionada, proponho sobrestamento do feito, até a definitividade do Processo
Administrativo n°® 10830.900239/2015-57.

Posteriormente, que 0s autos retornem a essa relatora para prosseguimento do rito
processual.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Mariel Orsi Gameiro



